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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA n.º 4.902 de 05 de janeiro de 2024

(Que  nomeia  responsável  pela
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Administração)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que  o  Secretário  Municipal  de
Administração  estará  afastado  de  suas  funções  em
decorrência  de  férias  no  período  de  08.01.2024  a
22.01.2024;

CONSIDERANDO AINDA que durante esse período a
referida  Secretaria  não  poderá  ficar  sem  um  responsável,
devendo ser nomeado precariamente um substituto nesse
lapso temporal, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º.  Fica designada a servidora municipal Sra

Silmara  Aparecida  Capobianco  Escota,  Agente
Administrativo  I,  RG 20.302.520  SSP/SP,  para  responder
precariamente  pela  Secretaria  Municipal  de
Administração, no período de 08.01.2024 a 22.01.2024,
em  decorrência  de  férias  do  secretário  da  respectiva
Secretaria, Sr. Daniel César Peroso, RG nº 32.689.577-2
SSP/SP.

Artigo  2º.  A  servidora  ora  designada  fará  jus  aos
vencimentos  correspondentes  ao  salário  de  Secretário
Municipal enquanto perdurar a sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 05 de janeiro
de 2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

 

 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras - SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
 

EDITAL NORMATIVO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 01/2024 
 
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita do Município de Pederneiras – 
SP, no uso de suas atribuições legais, em observação ao artigo 37 da Constituição 
Federativa de 1988, TORNA PÚBLICO o presente Edital de abertura de inscrições 
do Concurso Público para o provimento dos cargos efetivos de: Assistente Social 
I, Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar, Diretor de Unidade Escolar, 
Encanador I,  Fonoaudiólogo I, Médico do Trabalho, Médico Veterinário I, 
Monitor, Operador de Máquinas II e Vice-Diretor de Unidade Escolar, com 
regime jurídico pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e Regime 
Previdenciário – Regime Geral da Previdência Social (RGPS). O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes no presente edital, 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e 
Municipal vigentes e pertinentes, e devidamente acompanhada pela comissão 
responsável pelo presente concurso nomeada através da Portaria Municipal nº 
4.889 de 27 de novembro de 2023. 
 

I – DO CARGO 
 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que 
vagarem ou forem criados no período de validade do concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horárias, salários, requisitos de escolaridade e taxa 
de inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental  

Cargos Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Encanador I 01 
40 horas 
semanais 

R$1.478,93 
4ª Série Completa 
(5º Ano) do Ensino 
Fundamental 

R$35,00 

Monitor 04 
40 horas 
semanais 

R$1.478,93 
8ª Série Completa 
(9º Ano) do Ensino 
Fundamental 

R$35,00 

Operador de 
Máquinas II 

01 
40 horas 
semanais 

R$1.970,84 

4ª Série Completa 
do Ensino 
Fundamental (5º 
ano) e Carteira 
Nacional de 
Habilitação – CNH 
categoria “C” 

R$35,00 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

EditalEdital
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Ensino Superior Completo  

Cargos 
Vag
as 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Assistente Social I 02 
30 horas 
semanais  

R$2.513,87 

Ensino Superior 
Completo com 
Formação em 
Curso Superior de 
Serviço Social e 
registro no 
conselho 
competente. 

R$ 70,00  

Coordenador 
Pedagógico de 
Unidade Escolar 

21 
40 horas 
semanais 

R$5.251,61 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 
habilitação 
específica em 
gestão ou 
administração 
escolar ou outra 
Licenciatura Plena 
com Pós-
Graduação em 
Gestão ou 
Administração 
Escolar, além da 
comprovação de 
experiência minima 
de 05 (cinco) anos 
na função docente 
e/ou de gestão 
escolar. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 70,00  

Diretor de Unidade 
Escolar 

20 
40 horas 
semanais 

R$6.206,45 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 
habilitação 
específica em 
gestão ou 
administração 
escolar ou outra 
Licenciatura Plena 
com Pós-
Graduação em 
Gestão ou 
Administração 
Escolar  para o 

 
 
 
 
 
 

R$ 70,00  
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exercício da 
função, além da 
comprovação de 
experiência minima 
de 05 (cinco) anos 
na função docente 
e/ou de gestão 
escolar. 

Fonoaudiólogo I 01 
30 horas 
semanais 

R$2.513,87 

Ensino Superior 
Completo com 
Formação em 
Curso Superior de 
Fonoaudiologia e 
registro no 
conselho 
competente. 

 
 
 
 

R$ 70,00  

Médico do Trabalho 01 
15 horas 
semanais 

R$7.541,61 

Ensino Superior 
Completo em 
Medicina, 
Habilitação em 
Medicina do 
Trabalho e registro 
no Conselho 
Regional de 
Medicina - CRM 

 
 
 
 

R$ 70,00  

Médico Veterinário I 01 
30 horas 
semanais  

R$2.513,87 

Ensino Superior 
Completo em 
Medicina 
Veterinária e 
registro no 
respectivo 
conselho. 

 
 
 

R$ 70,00  

Vice-Diretor de 
Unidade Escolar 

03 
40 horas 
semanais 

R$5.490,32 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 
habilitação 
específica em 
gestão ou 
administração 
escolar ou outra 
Licenciatura Plena 
com Pós-
Graduação em 
Gestão ou 

 
 
 
 
 

R$ 70,00  
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Administração 
Escolar, além da 
comprovação de 
experiência minima 
de 05 (cinco) anos 
na função docente 
e/ou de gestão 
escolar. 

 
1.3 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente Edital. 
 
1.4 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do 
subitem 1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura de 
Pederneiras, em função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, 
atendendo as necessidades da Administração e o interesse público. 
 

II – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 
normas e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e 
instruções específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais 
não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 00h01min do dia 08/01/2024 às 
23h59min do dia 31/01/2024 (período em que a 2ª via do boleto estará 
disponível), exclusivamente pela internet no site 
https://portal.alphaselecoes.com.br/. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
troca do cargo pretendido. 
 
2.2.3 O candidato poderá realizar inscrição para quantos cargos quiser, mas em 
hipótese alguma poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período 
(horário). 
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2.2.2.1 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, 

exceto se não houver espaço físico disponível no município e as provas forem 

aplicadas em horários diferentes. 

2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no 
mesmo período (horário). 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, condicional 
ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos 
a seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no 
artigo 12 da Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e 
demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e 
não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções 
atinentes ao cargo a que concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, 
estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço  
militar e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria 
compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o 
caso, habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições 
inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 
comprovada em avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e 
não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 
compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, 
estupro, abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a 
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Administração Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa 
ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações 
penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do 
Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar os demais documentos que forem exigidos pelo Município de 
Pederneiras. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer 
agência bancária ou casas lotéricas até o dia 09/02/2024. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem 
de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do 
período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o 
boleto bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, 
do pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos 
pedidos para alteração dos cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo 
alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site https://portal.alphaselecoes.com.br/, opção fale conosco 
→ assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos 
obrigatórios. 
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2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do 
Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o 
cargo e aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato 
acompanhar datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, cabendo a Prefeitura Municipal de Pederneiras o direito de excluir 
do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
convocação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada a Prefeitura Municipal de Pederneiras ou à ALPHA 
CONCURSOS qualquer cópia de documento. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
se o Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site https://portal.alphaselecoes.com.br/; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público N.º 01/2024, da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras / SP; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
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d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 
2.4 deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais 
cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal de Pederneiras utilizá-las em 
qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 
candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 23h59min (horário de Brasília) do dia 31/01/2024 (último dia do 
período das inscrições), a ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 
2.ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Pederneiras e a ALPHA CONCURSOS não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova em 
braile, prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições apresentar, através 
da “ÁREA DO CANDIDATO”, no site https://portal.alphaselecoes.com.br/, até o 
último dia do prazo das inscrições, por meio de cópia digitalizada, o respectivo 
LAUDO MÉDICO, constando o CID – Classificação Internacional de Doença, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, inclusive para assegurar a 
previsão de adaptação à prova, em arquivo no formato digital (*.pdf), bem como 
formular pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último 
dia de inscrição e/ou pagamento. 
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2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as 
condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O candidato que solicitar condição especial para realização das provas 
deverá verificar o resultado da solicitação quando da publicação da lista de 
inscritos. 
 
2.14.3 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da (s) 
prova (s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 – DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:  
 
2.15.1 – Estarão isentos da taxa de inscrição para o Concurso Público nº 
01/2024, os candidatos que comprovarem a doação de sangue no mesmo ano de 
realização do certame, em hospitais públicos e ou particulares do Município de 
Pederneiras e Região, conforme Lei Municipal nº 2.513/2006.  
 
2.15.2 - São isentos do pagamento de taxas de inscrição para processo seletivo, 
concurso público ou prova de seleção municipal, as pessoas que comprovarem 
mediante a apresentação de documentos, terem efetuado doação de sangue em 
hospitais públicos ou particulares de Pederneiras e Região, no mesmo ano de 
realização do certame. (Redação dada pela Lei no 3086/2013). O 
comprovante/certificado/declaração de doação de sangue, deverá ser 
interposto no site da organizadora www.portal.alphaselecoes.com.br, no período 
de 08 de janeiro de 2024 até o às 23h59 do dia 31 de janeiro de 2024.   
 
2.15.3 - Incluem-se nas disposições do caput deste artigo as pessoas portadoras 
de deficiência ou mobilidade reduzida, desde que comprovarem tal situação 
através de atestado médico. (Redação acrescida pela Lei no 3086/2013). O 
Laudo Médico com CID, comprovando a deficiência, deverá ser interposto no site 
da organizadora www.portal.alphaselecoes.com.br, no período de 08 de janeiro 
de 2024 até o às 23h59 do dia 31 de janeiro de 2024.   
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso 
Público cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
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3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa 
com visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 
cargo, individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do 
presente Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com as 
atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do 
número for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual 
ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número 
inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas 
reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas 
no Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas 
e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão 
ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá, no período das inscrições, 
apresentar através da “ÁREA DO CANDIDATO”, no site 
https://portal.alphaselecoes.com.br/, até o último dia do prazo das inscrições, 
por meio de cópia digitalizada, o respectivo LAUDO MÉDICO, constando o CID – 
Classificação Internacional de Doença, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, em arquivo 
no formato digital (*.pdf), bem como formular pedido de condição especial para a 
prova, caso necessite, até o último dia de inscrição e/ou pagamento, com as 
seguintes informações: 
 
a) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
b) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, 
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caso necessário, informar a necessidade especial para realização da prova, 
conforme item 2.14. 
 
c) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes 
exigências: ser referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o 
grau de deficiência, apresentar a provável causa das deficiências especiais, 
apresentar os graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade do 
uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo 
Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no 
caso de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade 
em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual; 
O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, 
deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova 
especial em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência.  
O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para 
realização das provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar 
solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua necessidade 
especial;  
 
d) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
3.6.1 O tempo para a realização da (s) prova (s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele 
que se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado 
portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a 
fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos 
com deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das 
etapas do Concurso Público. 
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3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 

IV – DAS PROVAS 
 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os cargos, provas de títulos de caráter 
classificatório para todos os cargos de Nível Superior, provas práticas de caráter 
eliminatório e classificatório para os cargos de Encanador I e Operador de 
Máquinas II, provas dissertativas (redação) de caráter eliminatório e 
classificatório para os cargos de Assistente Social I, Fonoaudiólogo I, Médico do 
Trabalho e Médico Veterinário I e provas dissertativas (escrita) de caráter 
eliminatório e classificatório para os cargos de Coordenador Pedagógico, Diretor 
de Unidade Escolar e Vice-Diretor de Unidade Escolar. 
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras e nos sites 
https://portal.alphaselecoes.com.br/ e www.pederneiras.sp.gov.br, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso 
conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.1 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante 
de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita 
à posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato 
será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá solicitar através do site https://portal.alphaselecoes.com.br/, escolher a 
opção fale conosco correção de cadastro do candidato e preencher os dados 
obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a 
realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma 
reclamação, denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais 
do local em que estiver prestando as provas para que as providências necessárias 
possam ser tomadas de forma imediata e registradas na folha de ocorrência. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras e nos sites 
https://portal.alphaselecoes.com.br/ e www.pederneiras.sp.gov.br, seja qual for o 
motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital 
de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” 
do item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para 
a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
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i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas 
neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 
 
o) é de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de prova e o comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 17/03/2024, em 
dois períodos, o horário das provas será informado quando da publicação do edital 
de convocação para as provas objetivas, de acordo com a tabela abaixo: 
.   

PERÍODO DA MANHÃ  

EMPREGO 

Monitor 

Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar 

Encanador I 

Operador de Máquinas II 

PERÍODO DA TARDE 

EMPREGO 

Assistente Social I 

Diretor de Unidade Escolar 

Fonoaudiólogo I 

Médico do Trabalho 

Médico Veterinário I 

Vice-Diretor de Unidade Escolar 
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4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada no mural da Prefeitura Municipal de Pederneiras e nos sites 
https://portal.alphaselecoes.com.br/ e www.pederneiras.sp.gov.br, conforme 
Cronograma deste Concurso Público – Anexo IV. 
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em 
domingos ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de 40 questões de múltipla escolha, com 04 
alternativas cada uma, para os cargos de Nível Superior e de 40 questões de 
múltipla escolha, com 04 alternativas cada uma, para os cargos de Nível 
Fundamental e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo:  
 

Cargo Prova Quantidade de 
Questões 

 
Nível Superior  

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Gerais e Atualidades 
Legislações 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
05 
05 
20 

 
Nível Fundamental  

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Gerais e Atualidades 
Legislações 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
05 
05 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03h30min (três horas e trinta minutos), já 
incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas.  
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do 
horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
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4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do 
item 4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e 
eliminado do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia simples ou autenticada, boletim 
de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, 
EXCLUIR inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 
pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela ALPHA CONCURSOS, 
de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, 
boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser 
desligado antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das 
provas, deverão permanecer desligados, no chão ou dentro da bolsa até a saída 
da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
  
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado 
portando celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar 
o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas 
devidamente credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente 
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comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (até 3 dias úteis 
da data de aplicação das provas) através do e-mail 
alphaassessoriaeconcursos@gmail.com, inserir no assunto: Solicitação – 
Amamentação – Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pederneiras. 
 
4.20.2 A ALPHA CONCURSOS não se responsabiliza pela criança no caso de a 
candidata não levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua 
eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por 
uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for 
o caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas 
dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de 
provas. 
 
4.22 É reservado à ALPHA CONCURSOS e à Prefeitura Municipal de 
Pederneiras, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais 
durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de 
respostas e o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha 
de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do 
candidato, é o único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, 
com caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, 
bem como assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, 
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que 
uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do 
candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado 
para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo 
somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha 
de reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) 
prova(s) deverá aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais 
documentos e assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da a Prefeitura 
Municipal de Pederneiras e nos sites https://portal.alphaselecoes.com.br/ e 
www.pederneiras.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso 
Público. 
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4.32 O candidato deverá transcrever na FOLHA DE RESPOSTAS suas respostas 

por questão, na ordem de 01 à 40, marcando de acordo com as instruções 

contidas no Caderno de Questões, conforme exemplo abaixo: 

 
 
4.33 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
4.34 O CONCURSO PÚBLICO será de provas com avaliação e valoração de 

TÍTULOS para os cargos: 

Assistente Social I, Coordenador Pedagógico, Diretor de Unidade Escolar, 

Fonoaudiólogo I, Médico do Trabalho, Médico Veterinário I, Vice-Diretor de 

Unidade Escolar. 

Título 
Valor 

Unitário 
Comprovante 

STRICTU SENSU - 
Título de doutor na área 
em que concorre ou em 
área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos 

05 

Diploma devidamente registrado ou 
ata da apresentação da defesa de 
tese, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel timbrado 
da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo 
MEC. 

STRICTU SENSU – 
Título de Mestre na área 
em que concorre ou em 
área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido pela 
instituição oficial, em papel timbrado 
da instituição contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo 
MEC. 

LATO SENSU – 
Certificado de Pós-

02 
Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente 
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graduação – duração 
mínima de 360 horas, na 
área em que concorre ou 
em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

registrado pelo órgão expedidor, 
impresso em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura 
e nome do responsável pelo 
documento/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

Certificado de Aprovação 
em Concursos Públicos. 

 

0,50 

(por título) 

Serão pontuados como títulos 

Certificado/Declaração de Aprovação 

em Concursos Públicos emitidos por 

Bancas Examinadoras e 

Organizadoras de Concursos 

Públicos e Declarações ou certidões 

de Instituições Públicas, NÃO 

SENDO ACEITOS como TÍTULOS - 

publicações como editais de 

classificação, edital de 

convocação, edital de 

homologação e listagens de 

classificação.  

 
4.35 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, 
Mestrado e Pós-Graduação lato sensu) e quatro certificados de aprovação em 
Concurso Público dos últimos 5 (cinco) anos a contar da data da publicação 
do presente edital.  
 
4.36 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme 
previsto neste item. 
 
4.37 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso.  
 
4.38 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado 
e/ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de 
defesa de tese. 
 
4.39 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
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4.40 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.41 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, 
local e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.42 Análise dos títulos será feita pela ALPHA CONCURSOS. 
 
4.43 Serão pontuados como TÍTULOS, Certificado/Declaração em papel timbrado 

da instituição, contendo assinatura e identificação do responsável e a respectiva 

carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e aprovação e entrega 

do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso.  

A soma total dos TÍTULOS não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”.    

4.44 Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes 

aos TÍTULOS, para a Classificação Preliminar e Classificação Final.   

4.45 Os candidatos deverão apresentar através da área do candidato no site 

http://www.alphaselecoes.com.br até o último dia das inscrições, por meio 

de CÓPIA DIGITALIZADA DE EVENTUAIS TÍTULOS, enviados em arquivos 

no formato digital em arquivo único (*.PDF). Não serão considerados os 

TÍTULOS apresentados, por qualquer outra forma, fora do dia e horário acima 

determinados e estes deverão ser apresentados e entregues no campo 

específico na área do candidato no site http://www.alphaselecoes.com.br. 

4.46  Não haverá segunda chamada para a entrega dos TÍTULOS, qualquer que 

seja o motivo de impedimento do candidato que não os apresentar no dia e horário 

determinado.    

4.47  Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando 

exigidas como pré-requisito.   

4.48  Se a qualquer tempo restar comprovada a falsidade ou incorreção em 

quaisquer dos documentos apresentados para fins de pontuação na Avaliação de 

Títulos, o candidato será eliminado do certame.   

4.49  Somente serão contados os pontos de títulos para os candidatos 

aprovados na prova objetiva.   
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V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NPO = NA x 100 
 TQ 
Onde: 
NPO = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
na prova objetiva será eliminado do Concurso Público. 
5.1.5 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na 
prova objetiva, de caráter classificatório. 
Onde: 
NPO + NPT = NF 
NPO – Nota da Prova Objetiva 
NPT – Nota da Prova de Títulos 
NF – Nota Final  
 
Da Prova Prática 
 
5.1.6 - A Prova Prática será realizada para os cargos de: Encanador e Operador 
de Máquinas II. 
 
5.1.7 - A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. O candidato 
que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova prática, 
mesmo que aprovado na prova objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
5.1.8 – Serão convocados para a prova prática somente até o 40º candidato 
classificado na prova objetiva, e que será de caráter classificatório e 
eliminatório. 
 
Onde: 
O somatório da NPO + NPP dividido por dois = NF 
NPO – Nota da Prova Objetiva 
NPP – Nota da Prova de Prática 
NF – Nota Final    
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5.1.9 - A prova prática será realizada de acordo com o ANEXO V.  
 
Da Prova Dissertativa (redação) 
 
5.1.10 - A Prova Dissertativa (redação) será realizada para os cargos de: 
Assistente Social I, Fonoaudiólogo I, Médico do Trabalho e Médico 
Veterinário I.  
 
5.1.11 - A prova dissertativa (redação) será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova dissertativa, mesmo que aprovado na prova objetiva será eliminado do 
Concurso Público. 
 
5.1.12 - A prova dissertativa (redação) será considerada e corrigida apenas 
para os classificados até a 120ª posição aprovados na prova objetiva, e será 
de caráter classificatório e eliminatório. 
 
Onde: 
O somatório da NPO/NPT + NPDR dividido por dois = NF 
NPO/NPT – Nota da Prova Objetiva e Títulos 
NPDR – Nota da Prova Dissertativa (redação)  
NF – Nota Final    
Observação - Quando o candidato não possuir títulos, será a nota da prova 
objetiva + a nota da prova dissertativa divido por dois. 
Quando possuir títulos será a nota da prova objetiva e de títulos + a nota da prova 
dissertativa divido por dois, tendo assim a nota final.    
 
5.1.13 - A prova dissertativa (redação) será realizada de acordo com o ANEXO VI.  
 
Da Prova Dissertativa (escrita) 
 
5.1.14 - A Prova Dissertativa (escrita) será realizada para os cargos de: 
Coordenador Pedagógico, Diretor de Unidade Escolar e Vice-Diretor de 
Unidade Escolar.  
 
5.1.15 - A prova dissertativa (escrita) será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova dissertativa, mesmo que aprovado na prova objetiva será eliminado do 
Concurso Público. 
 
5.1.16 - A prova dissertativa (escrita) será considerada e corrigida apenas para 
os classificados até a 120ª posição aprovados na prova objetiva, e será de 
caráter classificatório e eliminatório. 
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Onde: 
O somatório da NPO/NPT + NPDE dividido por dois = NF 
NPO/NPT – Nota da Prova Objetiva e Títulos 
NPDE – Nota da prova dissertativa (escrita) 
NF – Nota Final    
Observação - Quando o candidato não possuir títulos, será a nota da prova 
objetiva + a Nota da Prova dissertativa (escrita) divido por dois. 
Quando possuir títulos será a nota da prova objetiva e de títulos + a Nota da Prova 
dissertativa (escrita) divido por dois, tendo assim a nota final.    
 
5.1.17 - A prova dissertativa (redação) será realizada de acordo com o ANEXO VI.  
 

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma da nota obtida na 
prova objetiva com a da prova de títulos (quando houver títulos), da nota da prova 
dissertativa (redação e redação) e da nota da prova prática, conforme itens 5.1 a 
5.1.17 do presente edital. 
 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas (quando houver); 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de conhecimentos 
gerais/atualidades (quando houver); 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos 
candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e uma especial (candidatos 
deficientes aprovados), se for o caso. 
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VIII – DOS RECURSOS 
 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV 
deste Edital. 
 
8.2 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

https://portal.alphaselecoes.com.br/ e ir até a “Área do Candidato” – “Recursos 

e Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via 

internet, seguindo as instruções nele contidas.   

8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos; 
 
d) Da Divulgação da Classificação Preliminar/Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou 
publicados, o prazo para apresentação de recurso será de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da data de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de 
fac-símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser 
elaborado de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e 
a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, 
esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 
para habilitação. 
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8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e 
contra o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no 
Mural da Prefeitura Municipal de Pederneiras e nos sites 
https://portal.alphaselecoes.com.br/ e www.pederneiras.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação 
de recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das 
etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da 
etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não 
será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos 
em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que 
não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público 
 
 

IX – DA NOMEAÇÃO 
 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura 
Municipal de Pederneiras responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a 
legislação vigente. 
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X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras/ SP e nos sites https://portal.alphaselecoes.com.br/ e 
www.pederneiras.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A ALPHA CONCURSOS e a Prefeitura Municipal de Pederneiras não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de 
publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura 
Municipal de Pederneiras, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, aos 
cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pederneiras. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas 
e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras/SP e nos sites https://portal.alphaselecoes.com.br/ e 
www.pederneiras.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso 
Público ouvida a ALPHA CONCURSOS. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Pederneiras a homologação deste 
Concurso Público. 
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste 
Concurso Público. 
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10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-
mail alphaassessoriaeconcursos@gmail.com - assunto: Concurso Público nº 
01/2024 da Prefeitura Municipal de Pederneiras, sendo que após a homologação 
as informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pederneiras. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Pederneiras e a ALPHA CONCURSOS se 
eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para 
comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de 
documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova (s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Pederneiras e a ALPHA CONCURSOS não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
10.13 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras/SP e nos sites https://portal.alphaselecoes.com.br/ e 
www.pederneiras.sp.gov.br sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
10.14 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.15 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste 
concurso público serão arquivados na Prefeitura Municipal de Pederneiras e 
poderão ser incinerados somente após a análise dos atos de admissão realizado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.16 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Pederneiras poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.17 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar 
sua desistência por escrito. 
 
10.18 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a 
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permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 
realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
10.19 A Prefeitura Municipal de Pederneiras e a ALPHA CONCURSOS não 
emitirão Declaração de Aprovação em Concurso Público, sendo a própria 
publicação documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Pederneiras, 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA  
Prefeita Municipal 
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ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
ASSISTENTE SOCIAL I: 
Descrição sintética: 
Compreende os empregos que se destinam a elaborar e executar programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas, visando seu 
desenvolvimento e integração na comunidade. 
Atribuições típicas: 
Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos 
específicos de pessoas, como menores, migrantes, estudantes da rede escolar 
municipal e serviços municipais; 
Elaborar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração 
no mercado de trabalho; 
Organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e pessoas desamparadas; 
Orientar comportamentos de grupos específicos de pessoas, face à problemas de 
habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; 
Promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, 
visitas a domicílios, e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais 
identificados entre grupos específicos de pessoas; 
Organizar e manter atualizadas referencias sobre as características 
socioeconômicas dos servidores municipais, bem como dos pacientes assistidos 
nas unidades de assistência social; 
Participar da elaboração, execução e avaliação dos programas de orientação 
educacional e pedagógicos na rede escolar municipal; 
Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches 
municipais; 
Planejar, executar e avaliar pesquisas, estudos e projetos na área das políticas 
públicas (saúde, assistência social, habitação, educação, etc.); 
Registrar os atendimentos sociais a fim de formular estratégias de intervenção, 
dentro das perspectivas éticas da profissão, bem como proporcionar aos membros 
da equipe multiprofissional adotar condutas de acordo com a realidade 
apresentada; 
Realizar vistorias, perícias técnicas e laudos periciais; 
Fazer controle estatístico da prestação de serviços oferecidos à comunidade; 
Realizar visitas institucionais; Registrar as ações realizadas por meio de relatórios 
periódicos; Propor mecanismos e rotinas de ação que facilitem e possibilitem o 
acesso dos usuários aos serviços; Promover a inclusão e o acompanhamento das 
famílias em situação sócia econômica familiar de vulnerabilidade social através da 
inclusão e orientação nos programas sociais e de saúde existentes; 
Realizar abordagens e prestar orientações (individuais e coletivas); trabalhar com 
as famílias visando fortalecer seus vínculos e torná-las sujeitos do processo de 
promoção, proteção, prevenção e recuperação da saúde; elaborar, junto com a 
equipe, protocolos e rotina de ação que possibilitem a organização, normatização 
e sistematização do cotidiano do trabalho profissional; 
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Elaborar, junto com a equipe, a organização e realização de treinamentos 
relacionados à área de atuação; 
Participar e motivar a participação dos demais membros das equipes de serviço 
social ou de saúde, no projeto de humanização do setor; 
Participar de cursos, congressos, seminários e pesquisas, visando a troca de 
informações com outros profissionais e apresentação do trabalho realizado; 
Elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas 
específicas de idosos, mulheres e associações comunitárias entre outros 
segmentos; 
Realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de 
auxílios e benefícios, e de emissão de laudos técnicos que identifiquem a 
elegibilidade frente às necessidades sociais. 
Assessorar, do ponto de vista técnico, seus superiores hierárquicos, quando for o 
caso e emitir pareceres técnicos e elaborar relatórios sobre atividades de serviços 
sociais. 
Promover estudos e pesquisas, visando o conhecimento da problemática social do 
Município, e manter atualizadas as estatísticas da evolução social. 
Promover atividades de Promoção Social em geral. 
Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que atua. 
Ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento do setor em que estiver 
desempenhando as suas atividades; 
Ter habilidade com informática: word, Excel, internet e afins. 
Executar outras tarefas afins e realizar outras atribuições pertinentes ao cargo e 
conforme orientação da chefia imediata. 

 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DE UNIDADE ESCOLAR:  

Descrição sintética: Estruturar e conduzir tudo aquilo que está relacionado aos 
interesses pedagógicos da escola e todas as demandas que estejam relacionadas 
com o interesse didático e educacional da instituição de ensino; assumir a direção 
das escolas nas ausências do Diretor, bem como substitui-lo nos casos de 
impedimentos legais e temporários, quando o Diretor não se fizer presente, desde 
que, a unidade escolar não possua Vice-Diretor ou nos casos de impedimentos 
legais e temporários do Vice-Diretor. 
Descrição analítica:  

Coordenar a elaboração, implementação e avaliação do projeto político-
pedagógico da unidade educacional, visando a melhoria da qualidade de ensino, 
em consonância com as diretrizes educacionais federal, estadual e municipal; 
Elaborar o plano de trabalho da coordenação pedagógica, articulado com o plano 
da direção da escola, indicando metas, estratégias de formação, cronogramas de 
formação continuada, de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal de 
Educação e demais Diretrizes e Bases seguidas pela rede;  
Acompanhar de perto o desenvolvimento e o aprimoramento de cada professor; 
Coordenar a elaboração, implementação e integração dos planos de trabalho dos 
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professores e demais profissionais em atividades docentes e de apoio ao ensino; 
Auxiliar os professores em questões como escolha dos materiais didáticos, 
materiais extras a serem dados para os alunos e em estratégias desenvolvidas 
fora da sala de aula (passeios, visitas, excursões, etc); 
Assegurar a implementação e avaliação dos programas e projetos que favoreçam 
a inclusão dos educandos, em especial dos alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; 
Promover a análise dos resultados das avaliações internas e externas, 
estabelecendo conexões com a elaboração dos planos de trabalho dos docentes, 
da coordenação pedagógica e dos demais planos constituintes do projeto político-
pedagógico;  
Entrar em contato com os pais ou responsáveis de alunos, quando necessário; 
Participar das reuniões entre responsáveis pelos alunos e professores sejam elas 
de praxe ou por alguma ocasião especial; 
Fazer a gestão de problemas e conflitos no âmbito pedagógico e propor soluções; 
Analisar os dados referentes às dificuldades nos processos de ensino e 
aprendizagem, expressos em quaisquer instrumentos internos e externos à 
unidade educacional, garantindo a implementação de ações voltadas à sua 
superação;  
Identificar, em conjunto com a equipe docente, casos de alunos que apresentem 
dificuldades de aprendizagem e desenvolvimento e, por isso, necessitem de 
atendimento diferenciado, pesquisando ações e práticas educativas diferenciadas, 
orientando os encaminhamentos pertinentes, inclusive no que se refere aos 
estudos de recuperação contínua e, se for o caso, paralela tanto na educação 
infantil como no ensino fundamental;  
Planejar ações que promovam o engajamento da equipe escolar na efetivação do 
trabalho coletivo, assegurando a integração dos profissionais que compõem a 
unidade escolarl;  
Participar da elaboração de critérios de avaliação e acompanhamento das 
atividades pedagógicas desenvolvidas na unidade escolarl;  
Acompanhar e avaliar o processo de avaliação, nas diferentes atividades e 
componentes curriculares, bem como assegurar as condições para os registros do 
processo pedagógico.  
Conduzir reuniões de Conselho de Classe e Ano com os professores, fazendo o 
levantamento de alunos que precisam de mais atenção; 
Participar, em conjunto com a comunidade educativa, da definição, implantação e 
implementação das normas de convívio da unidade escolar;  
Organizar e sistematizar, com a equipe docente, a comunicação de informações 
sobre o trabalho pedagógico, inclusive quanto à assiduidade e à necessidade de 
compensação de ausências dos alunos junto aos pais ou responsáveis e o 
acionamento da Busca Ativa ou de equipes de referência como Conselho Tutelar, 
CRAS, CREAS, entre outros;  
Promover o acesso da equipe docente aos diferentes recursos pedagógicos e 
tecnológicos disponíveis na unidade educacional, garantindo a instrumentalização 
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dos professores quanto à sua organização e uso;  
Participar da elaboração, articulação e implementação de ações, integrando a 
unidade escolar à comunidade e aos equipamentos locais de apoio social;  
Promover e assegurar a implementação dos programas e projetos da Secretaria 
Municipal de Educação, por meio da formação dos professores, bem como a 
avaliação e acompanhamento da execução dos programas e projetos pelo corpo 
docente e demais funcionários voltados, assegurando a aprendizagem dos alunos, 
no que concerne aos avanços, dificuldades e necessidades de adequação;  
Conduzir reuniões semanais de alinhamento de expectativas e troca de ideias com 
os professores, tendo como objetivo a resolução de questões do dia a dia e 
possíveis aprimoramentos nos processos cotidianos; 
Participar das diferentes instâncias de discussão para a tomada de decisão quanto 
à destinação de recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive a verba do 
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE da unidade educacional; 
Participar dos diferentes momentos de avaliação dos alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, 
promovendo estudos de caso em conjunto com os professores e estabelecendo 
critérios para o encaminhamento de alunos com dificuldades de aprendizagem e 
dando os encaminhamentos cabíveis na rede; 
Orientar, acompanhar e promover ações que integrem professores, estagiários, 
cuidadores e outros profissionais no desenvolvimento das atividades curriculares, 
apoiando nos planejamentos e orientando sempre que necessário para que o 
trabalho seja conjunto; 
Participar das atividades de formação continuada promovidas pelos órgãos 
regionais e central;  
Outras atribuições inerentes ao emprego. 
 
DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR: 

Descrição sintética 
A função do Diretor de Unidade Escolar deve ser entendida como a coordenação 
do funcionamento geral da Escola e da execução das deliberações coletivas do 
Secretário Municipal de Educação, de acordo com as  diretrizes da Política 
Educacional adotada e respeitada a legislação em vigor, Coordenar a atuação da 
formação educacional dos alunos; adequar os currículos às necessidades dos 
novos paradigmas do trabalho; acompanhar a aplicação dos programas de 
avaliação da aprendizagem; desenvolver e executar programas de certificação; 
coordenar as atividades de apoio ao ensino e outras de competência 
administrativa, em consonância com os demais membros da Secretaria Municipal 
de Educação; organizar e controlar a execução das atividades desenvolvidas 
pelos Profissionais do Magistério e Coordenação Pedagógica da Instituição de 
Ensino; emitir relatório anual das atividades desenvolvidas, disponibilizando-o ao 
Secretário Municipal de Educação. 
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Descrição analítica: 

DIMENSÃO POLÍTICO-INSTITUCIONAL 
Liderar a gestão da escola: 
Efetuar o planejamento, direção, organização, orientação, acompanhamento e 
avaliar a execução das políticas educacionais definidas pela Secretaria Municipal 
de Educação. 
Desenvolver e gerir democraticamente a escola, exercendo uma liderança 
colaborativa. 
Conhecer as legislações e políticas educacionais, os princípios e processos de 
planejamento estratégico.  
Liderar a criação de rede de comunicação interna e externa. 
Construir coletivamente um plano de trabalho a ser aplicado de forma 
colaborativa.  
Identificar necessidades de inovação e melhoria. 
Trabalhar/Engajar com e para a comunidade: 
Incentivar a participação e a convivência com a comunidade local. 

Fortalecer vínculos, propor e desenvolver iniciativas educacionais, sociais e 

culturais com instituições comunitárias. 

Envolver as famílias e a comunidade de maneiras significativas para qualificar o 

projeto político-pedagógico e o bemestar de cada estudante. 

Participar e fomentar o debate sobre a construção das políticas educacionais.  

Incentivar e apoiar os colegiados que envolvem a comunidade, como o Conselho 

Escolar e as associações de pais e mestres. 

Planejar estratégias que possibilitem a construção de relações de cooperação e 

parceria com a comunidade local.  

Implementar e coordenar a gestão democrática na escola 
Constituir espaços coletivos de participação, tomada de decisões, planejamento e 

avaliação.  

Propiciar canais de informação, diálogo e troca abertos a toda a comunidade 

escolar.  

Estabelecer mecanismos de elaboração, consulta e validação do projeto político-

pedagógico da escola, junto à comunidade escolar. 

Garantir a publicidade nas prestações de contas e disponibilizar informações, 

tomando a iniciativa de tornar públicos os documentos de interesse coletivo, ainda 

que não solicitados.  

Prestar aos pais ou responsáveis informações sobre a gestão da escola e sobre a 

aprendizagem e o desenvolvimento dos estudantes.  

Realizar avaliação institucional, com a participação de todos os segmentos da 

comunidade escolar. 

Responsabilizar-se pela escola: 
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Representar a escola no plano interno e externo 
Zelar pelo direito à educação e à proteção integral da criança e do adolescente.  

Promover estratégias de monitoramento da permanência dos estudantes.  

Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, o Regimento Escolar e o calendário 

escolar.  

Produzir ou supervisionar a produção e atualização de relatórios, registros e 

outros documentos sobre a memória da escola e das ações realizadas. 

Relacionar-se com a administração do sistema/rede de ensino: 
Zelar pela fidedignidade dos dados e informações fornecidas ao sistema/rede de 

ensino.  

Conhecer a legislação concernente à educação, e pautar-se por ela nas relações 

com a administração do sistema/rede de ensino.  

Atuar em consonância com a política educacional. 

Coordenar as ações que promovem a segurança na escola: 
Desenvolver mecanismos para prevenção a todas as formas de violência.  

Manter articulação com as instituições da rede de proteção à criança e ao 

adolescente.  

Implementar as disposições legais relativas à segurança do estabelecimento de 

ensino. 

Divulgar instruções de segurança, zelando para sua efetiva compreensão e 

promovendo a corresponsabilidade dos agentes escolares nesse âmbito.  

Realizar ações preventivas relacionadas à segurança de todos e da escola. 

Desenvolver uma visão sistêmica e estratégica: 
Conhecer e analisar o contexto local, político, social e cultural. 

Conduzir a criação e o compartilhamento da visão estratégica, ethos e objetivos 

para o estabelecimento de metas para a comunidade escolar. 

Desenvolver raciocínio estratégico para o planejamento escolar. 

Elaborar e colocar em ação um Plano de Gestão alinhado ao Projeto Político 

Pedagógico.  

Promover avaliação da gestão escolar de forma participativa, adequando e 

aprimorando estratégias e planos de ações. 

DIMENSÃO PEDAGÓGICA 
Focalizar seu trabalho no compromisso com o ensino e a aprendizagem na escola: 
Conhecer as características pedagógicas próprias das etapas e modalidades de 

ensino que a escola oferece.  

Incentivar práticas pedagógicas ligadas à melhoria da aprendizagem. 

Conhecer a Base Nacional Comum Curricular para as etapas e modalidades de 

ensino ofertadas na escola.  

Conhecer os fatores internos e externos à escola que afetam e influenciam a 



Sexta-feira, 05 de janeiro de 2024 | Ano VII | Edição nº 1446 | Página 38 de 74

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

 

 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras - SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

aprendizagem dos estudantes.  

Coordenar a construção de consensos – especialmente do corpo docente – em 

torno de expectativas altas e equânimes da aprendizagem para toda a escola.  

Incentivar e apoiar a formação continuada do corpo docente da escola, focalizada 

no ensino e aprendizagem de qualidade. 

Conduzir o planejamento pedagógico: 
Conduzir a elaboração de uma proposta pedagógica colaborativa e consistente 

para a escola.  

Coordenar e participar da criação de estratégias de acompanhamento e avaliação 

permanente do aprendizado e do desenvolvimento integral dos estudantes. 

Garantir a centralidade do compromisso de todos com a aprendizagem. 

Assegurar um calendário de reuniões pedagógicas, mobilizando todos em direção 

à participação e ao compartilhamento de objetivos e responsabilidades. 

Apoiar as pessoas diretamente envolvidas no ensino e na aprendizagem: 
Coordenar estratégias para assegurar a aprendizagem e o desenvolvimento de 

todos os estudantes.  

Prover, com apoio do sistema/rede de ensino, as condições necessárias para o 

atendimento aos estudantes com necessidades especiais, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 

Propor e incentivar estratégias para o desenvolvimento do projeto de vida dos 

estudantes. 

Garantir, na rotina da escola, momentos de troca, planejamento e avaliação entre 

os professores.  

Criar estratégias para encorajar o envolvimento dos pais ou responsáveis no 

processo de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes. 

Coordenar a gestão curricular e os métodos de aprendizagem e avaliação: 
Coordenar a equipe técnico-pedagógica para definir as diretrizes pedagógicas 

comuns e a estratégia de implementação efetiva do currículo em colaboração com 

o corpo docente.  

Apoiar os professores, junto com a equipe técnico-pedagógica, na condução das 

aulas e na elaboração de materiais pedagógicos.  

Apoiar a implementação do currículo, metodologias de ensino e formas de 

avaliação para promover a aprendizagem.  

Promover estratégias de acompanhamento e avaliação do ensino aprendizagem 

prevendo sempre a colaboração dos docentes e a transparência dos processos 

também para estudantes e seus pais. 

Conhecer, divulgar e monitorar os indicadores de desempenho acadêmico dos 

estudantes em avaliações de larga escala e internas, as taxas de abandono e 
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reprovação.  

Utilizar os dados de desempenho e fluxo da escola na orientação e planejamento 

pedagógico em colaboração com os demais agentes escolares, em particular o 

corpo docente. 

Promover um clima propício ao desenvolvimento educacional: 
Desenvolver habilidades de resolução de conflitos e construção de consensos 

com todos os agentes escolares.  

Desenvolver estratégias com educadores e famílias, discutindo e buscando 

caminhos seguros para evitar comportamentos de risco entre os estudantes.  

Promover e exigir um ambiente de respeito, colaboração e solidariedade entre 

todos os membros da comunidade escolar.  

Prevenir qualquer tipo de preconceito e discriminação.  

Definir rotinas e procedimentos organizacionais para facilitar o desenvolvimento 

das atividades pedagógicas.  

Promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate à intimidação 

sistemática (bullying e formas especificas de assédio) na escola. 

Desenvolver a inclusão, a equidade, a aprendizagem ao longo da vida e a cultura 
colaborativa 
Garantir um ambiente escolar propício e o efetivo acesso de todos às 

oportunidades educacionais promovendo o sucesso acadêmico e o bem-estar de 

cada estudante. 

Garantir experiências de ensino adequadas para estudantes com necessidades 

educacionais específicas, sua inclusão nos processos de aprendizagem, sua 

participação no contexto da escola e o máximo desenvolvimento das suas 

potencialidades, bem como o acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 

pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um. 

Garantir e acompanhar o desenvolvimento dos Planos de Ensino Individualizado - 

PEI adequados aos estudantes com necessidades educacionais especiais. 

DIMENSÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 
Coordenar as atividades administrativas da escola 
Conhecer princípios e práticas de desenvolvimento organizacional da escola.  

Coordenar a matrícula na unidade escolar, com transparência e impessoalidade.  

Acompanhar e monitorar os processos de vida funcional dos trabalhadores da 

educação e a vida escolar dos estudantes.  

Elaborar com a equipe e comunidade, respeitando as regras do sistema/rede de 

ensino, os horários e rotinas de funcionamento da escola e garantir seu 

cumprimento por todos. 

Supervisionar o fornecimento da alimentação escolar, do transporte escolar e 

demais serviços prestados à escola, quando couber.  
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Utilizar ferramentas tecnológicas e aplicativos que promovam uma melhor gestão 

escolar, tanto no planejamento e uso dos recursos, quanto na prestação de 

contas. 

Zelar pelo patrimônio e pelos espaços físicos: 
Garantir ou cobrar dos canais competentes que os serviços, materiais e 

patrimônios sejam adequados e suficientes às necessidades das ações e dos 

projetos da escola.  

Coordenar a utilização dos ambientes e patrimônios da escola.  

Elaborar orientações sobre os usos dos espaços, dos equipamentos e dos 

materiais da escola de acordo com o Projeto Político-Pedagógico. 

Coordenar as equipes de trabalho: 
Trabalhar em equipe.  

Delegar atribuições e dividir responsabilidades. 

Motivar a equipe com foco em melhorias e resultados.  

Coordenar e articular professores e funcionários em equipes de trabalho com 

compromisso, objetivos e metas comuns, previamente discutidos e acordados.  

Definir com a equipe de gestão escolar e municipal, critérios para definição de 

demanda escolar. 

Controlar a frequência dos profissionais da escola.  

Monitorar e comunicar às instâncias superiores a necessidade de substituições 

temporárias ou definitivas de docentes e demais profissionais da escola. 

Aplicar ou coordenar a aplicação, quando couber, de sanções disciplinares 

regimentais a professores, servidores e estudantes, garantindo amplo direito de 

defesa.  

Conduzir a avaliação de desempenho da equipe, dando retorno aos avaliados e 

discutindo os aspectos coletivos nas instâncias participativas, como o conselho 

escolar.  

Criar condições para a viabilização da formação continuada dos profissionais da 

escola. 

Gerir, junto com as instâncias constituídas, os recursos financeiros da escola: 
Informar-se sobre legislações e normas referentes ao uso e à prestação de contas 

dos recursos financeiros da escola.  

Elaborar orçamentos com base nas necessidades da escola, monitorar as 

despesas e registros, de acordo com as normas vigentes e com a participação do 

Conselho Escolar.  

Elaborar com o Conselho Escolar, planos de aplicação dos recursos financeiros e 

prestação de contas, divulgando à comunidade escolar de forma transparente e 

efetiva os balancetes fiscais. 
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Manter dados e cadastros da escola devidamente atualizados junto aos órgãos 

oficiais para recebimento de recursos financeiros.  

Identificar, conhecer e buscar programas e projetos que oferecem recursos 

materiais e financeiros para a escola. 

Exercer outras atividades correlatas à função. 

DIMENSÃO PESSOAL e RELACIONAL 
Cuidar e apoiar as pessoas; 

Agir democraticamente; 

Desenvolver alteridade, empatia e respeito as pessoas; 

Agir orientado por princípios éticos, com equidade e justiça; 

Saber comunicar-se e lidar com conflitos; 

Ser proativo; 

Comprometer-se com o seu desenvolvimento profissional; 

Ter predisposição para o estudo e o desejo de melhoria constante, planejando e 

buscando momentos de qualificação profissional;  

Avaliar continuamente, corrigir e aperfeiçoar seu próprio trabalho. 

 
ENCANADOR I: 
Descrição sintética 
Compreende a força de trabalho que se destina a executar, sob supervisão, 
trabalhos em montagem e manutenção de encanamentos, tubulações e demais 
condutores, além de executar outros serviços que exijam habilidade específica em 
sua realização. 
Atribuições típicas 
Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de material metálico e 
não metálico, de alta ou baixa pressão, unindo e vedando tubos, com auxílio de 
máquinas e equipamentos adequados, elétrico, eletrônico ou mecânico, para 
possibilitar a condução de água, esgoto, gás e outros fluídos; 
Instalar louças sanitárias, condutores, caixas d’água, chuveiros e outras partes 
componentes de instalações hidráulicas, utilizando níveis, prumos, soldas e 
ferramentas manuais adequadas; 
Instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo conexões 
necessárias; 
Manter em bom estado de conservação e funcionamento as instalações 
hidráulicas, substituindo ou reparando as partes componentes; 
Orientar e treinar os servidores que auxiliem na execução dos serviços de 
encanamento, orientando quanto às medidas de segurança e uso de 
equipamentos de proteção individual para o desempenho das tarefas; 
Manter-se em dia quanto às medidas de segurança para execução dos trabalhos, 
utilizando adequadamente os equipamentos de proteção individual que lhe forem 
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fornecidas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria 
proteção e a daqueles que o auxiliam; 
Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas, equipamentos 
utilizados nos serviços típicos da classe, comunicando o superior imediato 
qualquer irregularidade ou avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a 
fim de que seja providenciado o conserto em tempo hábil à não prejudicar o bom 
andamento dos trabalhos; 
Manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
Requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe; 

 
FONOAUDIÓLOGO I: 
Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a prestar 
assistência fonoaudiológica nas unidades municipais de saúde, para restauração 
da capacidade de comunicação dos pacientes. 
Descrição Analítica: 
Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, além de outras técnicas próprias, para estabelecer plano de 
treinamento ou terapêutico; 
Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações 
médicas, nos resultados dos testes de avaliação fonoaudiológica e nas 
peculiaridades de cada caso; 
Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e 
audição, objetivando a reeducação neuro muscular e a reabilitação do paciente; 
Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do 
processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
Promover à reintegração dos pacientes a família e a outros grupos sociais; 
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos 
e procedimentos específicos de fonoaudiologia; 
Tratar de pacientes e eleger procedimentos terapêuticos; habilitar sistema 
auditivo; reabilitar o sistema vestibular; desenvolver percepção auditiva; tratar 
distúrbios vocais; tratar alterações da fala, de linguagem oral, leitura e escrita; 
tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência; tratar alterações das 
funções orofaciais; desenvolver cognição; adequar funções percepto-cognitivas; 
avaliar resultados do tratamento. 
Aplicar procedimentos fonoaudiológicos: prescrever atividades; preparar material 
terapêutico; indicar e adaptar tecnologia assistiva; introduzir formas alternativas de 
comunicação; aperfeiçoar padrões faciais, habilidades comunicativas e de voz; 
estimular adesão e continuidade do tratamento; reorientar condutas terapêuticas. 
Orientar pacientes e familiares: explicar procedimentos e rotinas; demonstrar 
procedimentos e técnicas; orientar técnicas ergonômicas; verificar a compreensão 
da orientação; esclarecer dúvidas. 
Promover campanhas educativas. 
Elaborar relatórios e laudos. 
Utilizar recursos de informática. 
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Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 
ao ambiente organizacional. 
 
MÉDICO DO TRABALHO: 
Descrição Sintética: Prestar serviços de medicina do trabalho aos funcionários 
da Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP. 
Descrição Analítica: Conhecer os processos produtivos e ambientes de trabalho 
da empresa atuando com vistas essencialmente à promoção da saúde e 
prevenção de doença, identificando os riscos existentes no ambiente de trabalho 
(físicos, químicos, biológicos ou outros), atuando junto à empresa para eliminar ou 
atenuar a nocividade dos processos de produção e organização do trabalho; 
Avaliar o trabalhador e a sua condição de saúde para determinadas funções e/ou 
ambientes, procurando ajustar o trabalho ao trabalhador; indicando sua alocação 
para trabalhos compatíveis com sua situação de saúde, orientando-o, se 
necessário, no referido processo de adaptação; 
Ser o responsável pelo Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional-
PCMSO, nos termos da NR-7 e suas alterações ou até mesmo outras legislações 
correlatas; 
Reconhecer que existem necessidades especiais determinadas por fatores tais 
como sexo, idade, condição fisiológica, aspectos sociais, barreiras de 
comunicação e outros fatores, que condicionam o potencial de trabalho; 
Comunicar, de forma objetiva, a comunidade científica, assim como as 
autoridades de Saúde e do Trabalho, sobre achados de novos riscos 
ocupacionais, suspeitos ou confirmados; 
Dar conhecimento, formalmente, ao empregador, comissões de saúde e CIPA´s 
dos riscos existentes no ambiente de trabalho, bem como dos outros informes 
técnicos no interesse da saúde do trabalhador, considerando-se que a eliminação 
ou atenuação de agentes agressivos é da responsabilidade da empresa; 
Providenciar junto à empresa a emissão de Comunicação de Acidente do 
Trabalho, de acordo com os preceitos legais, independentemente da necessidade 
de afastamento do trabalho; 
Notificar o órgão público competente, através de documentos apropriados, quando 
houver suspeita ou comprovação de transtornos da saúde atribuíveis ao risco do 
trabalho, bem como recomendar ao empregador os procedimentos cabíveis; 
Nas avaliações de saúde ocupacional, o médico do trabalho deverá proceder ao 
exame clínico e complementares necessários, para avaliar a saúde do trabalhador 
e sua aptidão ao seu trabalho; 
Conceder os afastamentos do trabalho, considerando que o repouso e o acesso a 
terapias, quando necessários, são partes integrantes do tratamento; 
Informar ao trabalhador os riscos ocupacionais a que ele estiver exposto, as 
medidas de proteção adequadas e seus possíveis impactos à saúde, bem como 
informá-lo sobre os resultados dos exames realizados; 
Auxiliar nas demais atividades afins. 
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MÉDICO VETERINÁRIO I: 
Descrição sintética 
Compreende os empregos que se destinam elaborar e executar os projetos, 
manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal; 
Atribuições Típicas 
Promover a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal; 
Proceder ao controle de zoonoses, efetivando levantamento de dados, avaliações 
epidemiológicas e programas, para possibilitar a profilaxia dessas doenças; 
Desenvolver e coordenar políticas de prevenção, no controle e no diagnóstico 
situacional de doenças transmissíveis ao homem pelos animais, as zoonoses; 
Prestar serviços clínicos e cirúrgicos a animais pertencentes a programas 
municipais, como programas de controle populacional de animais de rua. 
Realizar ações de promoção e manutenção à saúde animal. 
Desenvolver e coordenar projetos que visem o aprimoramento da atividade 
agropecuária; 
Participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de 
vetores, roedores e raiva animal; 
Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública; 
Coordenar campanhas de vacinação animal; 
Executar outras atribuições afins.  

  
MONITOR: 
Descrição sintética: compreende a força de trabalho que dirige grupos de 
crianças, acompanhando e participando de seus deveres escolares, orientando 
quanto à higiene, educação e alimentação, visando desenvolver os níveis, 
cognitivos, efetivos e sensório motor, bem como monitorando e acompanhando o 
aluno em todo o trajeto, desde o embarque até o desembarque da condução 
escolar. 
Descrição Analítica:   
Organizar o acesso das crianças a sala de aula, recebendo orientações dos pais 
sobre algum tratamento especifico a dispensar; 
Acompanhar e zelar pelas crianças durante sua permanência na escola, 
observando, constantemente seu estado de saúde, comportamentos e outras 
características; 
Ministrar, quando necessário e de acordo com prescrição medica, remédios além 
de auxiliar no tratamento; 
Realizar curativos simples, quando necessário e em casos de emergências, 
utilizando noções de primeiros socorros, a fim de propiciar aos pais, alunos e 
professores, um ambiente tranqüilo, efetivo e seguro; 
Desenvolver atividades de recreação e lazer, segundo normas e técnicas 
previamente determinadas, através de jogos e brincadeiras que venham a 
resgatar os costumes culturais auxiliando no aprendizado do aluno e no 
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desenvolvimento da parte física, mental e assimilação de limites, condutas e 
desenvolvimento social; 
Realizar atividades artesanais e artísticas, segundo os métodos de ensino, a fim 
de desenvolver o senso crítico e estimular as crianças para o aprendizado escolar; 
Auxiliar o professor e o auxiliar de desenvolvimento infantil em suas atividades; 
Acompanhar as crianças nas refeições, oferecendo noções de higiene, postura a 
mesa e limpeza do local, observando os horários determinados; 
Colaborar na realização de festividades cívicas e nos eventos comemorativos 
promovidas pelos centros educacionais; 
Participar de reuniões periódicas para obter orientação sobre as atividades a 
serem desenvolvidas e discutir os problemas surgidos, procurando soluções; 
Auxiliar no embarque e desembarque das crianças, abrindo e fechando as portas 
dos veículos e acomodando-as nos respectivos bancos, auxiliando na colocação 
do cinto de segurança e também, fazendo o acompanhamento durante o trajeto e 
quando no embarque/desembarque, ajuda-las na travessia de ruas; 
Fiscalizar o ingresso dos alunos nas escolas; 
Orientar e controlar o comportamento dos alunos, evitando tirar a atenção do 
motorista, além de sinalizar ao motorista, pelo ingresso e saída dos alunos 
(passageiros) da condução escolar; 
Desempenhar a função que lhe for atribuída com competência, assiduidade, 
pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição honestidade e presteza; 
Executar outras atribuições correlatas.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS II: 
Descrição sintética 
Compreende a força de trabalho que se destina a operar máquinas montadas 
sobre rodas ou esteiras e providas de implementos auxiliares que servem para 
nivelar, escavar e remover terra, pedra, areia, cascalho e similares. 
Descrição Analítica 
Operar tratores de porte, reboques, motoniveladores, carregadeiras, rolo 
compressor, pá mecânica e outros, para execução de serviços de escavação, 
terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 
carregamento e descarregamento de material, entre outros; 
Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos 
de marcha e direção para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 
Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e 
levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; 
Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
Por em prática as medidas de segurança recomendadas para operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
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Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de 
manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus quando 
necessário; 
Efetuar pequenos reparos, utilizando ferramentas apropriadas, para assegurar o 
bom funcionamento do equipamento; 
Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; 
Anotar, segundo normas e instruções estabelecidas, dados e informações sobre 
os trabalhos realizados consumo de combustíveis, conservação e outras 
ocorrências, para controle de seus superiores hierárquicos; 
Executar outras atribuições afins. 

 
VICE-DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR: 

Descrição Sintética 
São atribuições do Vice-Diretor, sem seu impedimento legal; responder pela 
direção da Escola em horário acordado com o Diretor e tendo em vista as 
necessidades de seu funcionamento global e colaborar com o Diretor no 
desempenho de suas atribuições específicas; auxiliar o Diretor na coordenação da 
elaboração do Plano de Ação da Direção e em todas as atividades inerentes à 
direção escolar; auxiliar o Conselho Escolar nas demandas financeiras da escola; 
assumir a direção das escolas nas ausências do Diretor, bem como substitui-lo 
nos casos de impedimentos legais e temporários, quando o Diretor não se fizer 
presente; 
Descrição analítica: 
Mediar conflitos no espaço escolar;  
Diligenciar para que o prédio escolar e os bens patrimoniais da unidade escolar 
sejam mantidos e preservados; 
Colaborar na elaboração, implementação, execução e avaliação da Proposta 
Pedagógica da Escola;  
Juntamente com o Coordenador Pedagógico, velar pelo cumprimento do plano de 
ensino de cada docente;  
Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de 
integração da sociedade com a escola;  
Contribuir com o desenvolvimento dos planos, programas e projetos voltados para 
o desenvolvimento da Rede Municipal de Ensino e da escola, em especial, em 
relação aos aspectos de pessoal e de recursos materiais; 
Garantir o acesso e a permanência do aluno na unidade escolar, em parceria com 
o Coordenador Pedagógico e diretor escolar; 
Garantir a adoção de medidas disciplinares previstas nas normas de convívio do 
regimento da escola e registradas no projeto político-pedagógico da unidade 
escolar, na ausência ou em substituição ao diretor de escola; 
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Auxiliar a direção no gerenciamento e execução de prestação de serviços 
terceirizados realizados na unidade escolar, assim como nos encaminhamentos e 
acompanhamentos de serviços a própria equipe da Prefeitura; 
Encaminhar mensalmente, ao Conselho de Escola e/ou Associação de Pais e 
Mestres (APM), a prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros, 
após reunião com o diretor escolar;  
Avaliar, promover, acompanhar e promover análise dos resultados do Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e de outros instrumentos avaliativos 
da aprendizagem dos alunos, oriundos de avaliações externas, frente aos 
indicadores de aproveitamento escolar, estabelecendo conexões com o Projeto 
Político Pedagógico da escola, plano de ensino e do plano de trabalho da direção 
da escola, com vistas ao constante aprimoramento da ação educativa 
acompanhando o trabalho do Coordenador Pedagógico; 
Assessorar a Direção da Escola nas atividades relacionadas a execução do 
processo ensino-aprendizagem definidas pela Secretaria Municipal de Educação; 
Coordenar, acompanhar, avaliar e registrar a execução das atividades 
relacionadas aos serviços de caráter assistencial prestados aos alunos com vistas 
a melhoria do seu rendimento escolar e sua formação intelectual assim como o 
contato e direcionamento à família; 
Acompanhar e orientar os alunos no processo ensino-aprendizagem; organizar 
arquivos com a situação socioeconômica dos alunos e disponibilizá-los aos 
diversos órgãos da Secretaria Municipal de Educação 
Outras atribuições inerentes ao emprego. 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos. Significado das palavras. 
Identificação de vogais e consoantes. Escritas corretas. 
 
MATEMÁTICA: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e 
divisão. Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida 
(comprimento, massa e capacidade); transformações de unidades. Razão e 
proporção.  
 
ATUALIDADES: 
Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais 
como política, economia, sociedade, educação, cultura, tecnologia, energia, 
relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade 
socioambiental, problemas ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas 
vinculações históricas, do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos 
históricos e geográficos do Município de Pederneiras-SP: hidrografia, relevo, 
população, clima, vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos 
municipais. Ética e trabalho. Constituição Federal. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
ENCANADOR I: 
Noções Básicas sobre Instalações hidráulicas, rede de esgotos, diferentes tipos de 

rede de tubulação interna, externa, aérea ou subterrânea predial, instrumentos de 

controle de pressão, válvulas: instalação, modificação, conservação e 

manutenção. Inspeção de sistemas de distribuição de baixa e alta pressão. 

Materiais e sua utilização. Equipamentos e sua utilização. Equipamentos de 

Proteção Individual pertinentes ao exercício da função. Segurança do trabalho. 

 
MONITOR: 
Lei nº 9.503/1997- Código de Trânsito brasileiro (atualizado); Resoluções do 

CONTRAN pertinentes ao transporte escolar; Noções de primeiros socorros; 

Noções de segurança individual e coletiva. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS II: 
Utilização e uso correto de E.P.I.  

Calcular gasto com combustíveis para viagens longas, Conservação e limpeza do 

veículo, Direção Defensiva, Equipamentos de segurança; Mecânica Básica; 
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Noções básicas de higiene e saúde; Noções básicas de segurança no trabalho e 

equipamentos; Normas de comportamento em serviço público; Primeiros 

Socorros; Principais serviços e tarefas a serem realizados pelo Operador de 

Máquinas; Reconhecimento de máquinas, aparelhos, ferramentas, instrumentos, 

peças e utensílios usados pelo Operador de Máquinas para conservação e 

manutenção do veículo; Regras básicas de servidor público. 

 
CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
LEITURA - Capacidade de compreensão e interpretação: a. Relações lógicas no 
texto: a coerência; b. Hierarquia das ideias: ideia central e ideias periféricas; c. O 
ponto de vista: a argumentação; d. Tipos de discurso: direto, indireto e livre; 
intertextualidade; e. Tipologia textual: textos dissertativo, narrativo e descritivo; f. 
Vocabulário: sinonímia e antonímia; g. Linguagens denotativa e conotativa; h. 
Funções e usos da linguagem; i. Relações formais no texto: a coesão (elementos 
coesivos e relações entre elementos que constituem a coesão; j. Gêneros textuais 
(jornais, revistas, fotografias, esculturas, músicas, charges, entre outras). 
CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS – avaliação em função da capacidade de 
leitura. a. Morfossintaxe: relações e funções sintáticas; colocação pronominal; b. 
Regência e concordância; c. Acentuação gráfica, ortografia, pontuação e uso do 
sinal indicativo de crase. PARÁFRASE. FONOLOGIA: Conceitos básicos; 
Classificação dos fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros 
Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O 
Alfabeto português; Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos; 
Acentuação tônica; Acentuação gráfica; Os acentos; Aspectos genéricos das 
regras de acentuação; As regras básicas; As regras especiais; Hiatos; Ditongos; 
Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos; Acentos diferenciais. 
MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Conceitos básicos; Processos 
de formação das palavras; Derivação e Composição; Prefixos; Sufixos; 
Composição; Tipos de Composição; Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; 
Classes de palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração; Termos 
Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração e Vocativos; Orações 
Subordinadas e Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal 
e Nominal; Colocação dos Termos da Oração; Colocação dos pronomes oblíquos 
e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do "que" e "se". 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; 
Emprego dos Sinais de Pontuação; Interpretação e análise de textos. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou tropos, Figuras de 
pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem.  
 
MATEMÁTICA: Exercícios de raciocínio lógico, proposições simples e compostas, 
operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação 
e divisão. Sistemas de medidas: tempo, comprimento, capacidade, massa, 
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quantidade. Resolução de situações-problema. Mínimo múltiplo comum e máximo 
divisor comum, equações do primeiro grau – (com uma e duas incógnitas), 
equações do segundo Grau; Regra de três – (simples e composta), Porcentagem, 
Juros simples e composto.  

 
CONTEÚDO PARA TODOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – NÍVEL 
SUPERIOR: 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; 
Psicologia da Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político 
Pedagógico; Processo de Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho 
Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do Ensino; 
Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; 
Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e 
na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; 
Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, 
consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão 
Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras 
e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: 
história, pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; 
Currículo; Cidadania; Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento 
social dos alunos; Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo 
dos alunos; Função social da escola e do professor; Avaliação por competências; 
Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação entre 
professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação 
(últimos 12 meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor 
coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão 
(socio)afetiva na identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de 
Mello (orgs). Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. – Porto 
Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. 
Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. 
Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios mais inovadores do 
mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, 
Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: 
em busca de novos sentidos. – São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 
2011. - (Educação cidadã; 7). CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário 
Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo 
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projeto de educação dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 
jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de 
transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP: 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A 
escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – 
Cortez Editora. CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de 
Abreu. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: 
Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; 
TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. 
Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério 
da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser 
um professor campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: 
Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, 
João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da educação: 
conceitos e definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-
Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de Carvalho, Miguel 
Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão 
Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando com a ajuda das 
Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato atual da 
criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 
2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: 
Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre 
currículo: currículo e avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Básica, 2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 
para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, 
Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se completam. – 21ª ed. – 
Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo). GATTI, Bernardete 
Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 
2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: 
Patrícia Junqueira. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de 
didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação). HEILAND, Helmut. 
Friedrich Fröbel. Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e 
mudança na educação: os projetos de trabalho. – Editora Artmed. HOFFMANN, 
Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à 
universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev 
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Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um 
professor reflexivo no século XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. 
Conversas com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, 
Louis. Célestin Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.LEONE, Naiara 
Mendonça. A inserção no exercício da docência: necessidades formativas de 
professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2012.LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. -
Porto Alegre: Artmed, 2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas 
modernas ressignificadas pelo debate contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, 
José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - 
São Paulo: Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na 
prática escolar. In: LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a 
pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, 
Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música, teatro, dança, 
artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências. – Rio de Janeiro: 
Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia 
(org.). Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 
2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e 
proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um bom professor 
faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: Sextante, 
2013.MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e 
pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 
2018.MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a 
formação de uma cultura democrática nas escolas públicas. – Recife: O autor, 
2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. 
Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria 
Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer? – 2ª ed. – São 
Paulo: Moderna, 2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre 
currículo: currículo, conhecimento e cultura. – Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes 
necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e 
Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF: UNESCO, 
2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século 
XXI: a formação dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed 
Editora, 2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: 
práticas educativas no contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: 
Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.QUEIROZ, 
Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves da Silva 
Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – Campina Grande; Natal: 
UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky: uma perspectiva histórico-
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cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e conhecimento) 
RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia Maria da 
Silva; COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: 
Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da 
educação Popular. – Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary 
Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens, violência e 
escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias 
de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e 
Editora, 2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). 
Capacitação docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - 
Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia 
Bortolozzi (org.). Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: 
método e modos de fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-
aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos para 
elaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 
2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São 
Paulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do 
pensamento e da linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e 
pedagogia). WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. 
– São Paulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática 
educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú 
Farenzena. – Porto Alegre: Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e 
organização: Marco Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010. 
LEGISLAÇÃO 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13, 
39 ao 41, 205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
do Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de 
Educação - PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
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Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP 
nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer 
CNE/CEB nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 
8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial 
na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a 
fiscalização e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se 
referem o art. 212, § 5o, da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro 
de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, 
o atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da educação.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
CONTEÚDO PARA TODOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE – NÍVEL SUPERIOR: 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do 
SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; 
Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e 
Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da 
Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: 
retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. 
Determinantes Sociais em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela 
Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do 
Referido Pacto. 
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- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica 
Nacional de Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
(PNEPS-SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de 
Vigilância em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para 
instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de 
Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em 
Saúde: volume único/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. 
Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de 
Gestão/Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – 
Brasília.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 
serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 
organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as 
Emendas Constitucionais – (Da Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico 
da Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para 
gestores e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 
Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – 
Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, 
Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 



Sexta-feira, 05 de janeiro de 2024 | Ano VII | Edição nº 1446 | Página 56 de 74

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

 

 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras - SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de 
Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 
 
LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL (Para todos os cargos): 
 
Constituição Federal do Brasil.  
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pederneiras-SP. 
Lei orgânica do Município de Pederneiras-SP.   
Constituição do Estado de São Paulo.  
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço 
Social. A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas 
teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço 
sócio-ocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, 
programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da 
questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço 
Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus 
pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas 
interfaces com os segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, 
pessoa com deficiência. A política social brasileira e os programas sociais de 
transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano 
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes 
à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - 
SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das políticas sociais 
brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, 
Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação 
profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de 
entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: 
Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. - 
CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. 
P. Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnico 
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operativo do Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos 
profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - 
FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento de 
projetos sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de 
Redução da Pobreza. Belo Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari 
per Il Servizio Internazionale, 2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão 
social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. 
Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço 
Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 
2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, 
Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do Assistente Social. Brasília: 
Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário Oficial 
da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária. Brasília/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência 
Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. Lei Orgânica do Município de 
Pederneiras – SP. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 
candidatos. 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DE UNIDADE ESCOLAR - DIRETOR DE 
UNIDADE ESCOLAR – VICE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR: 
Educação contemporânea. Normas, diretrizes, referenciais e parâmetros 
curriculares da educação básica, da educação infantil e do ensino fundamental. 
Gestão participativa na escola. Educação Inclusiva. Gestão Escolar. Gestão 
escolar e Projeto Político-Pedagógico. Projeto Político-Pedagógico. O Currículo 
escolar. Elaboração de Plano de Ação compartilhado por todos da comunidade 
escolar. Gestão escolar e participação da família e comunidade escolar/escolares. 
Planejamento e realização de reunião pedagógica. Ética e cidadania no convívio 
escolar. História da educação no Brasil e no mundo. A trajetória da Gestão 
Escolar. Funcionamento escolar. Organização escolar. O Currículo e a Formação 
de educadores; Estudos Curriculares: as teorias do currículo; O Currículo na 
prática escolar. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. 
Tecnologia e gestão educacional. Gestão Pedagógica: Desempenho e eficácia 
das Unidades Escolares; Objetivos e metas para a educação na Unidade Escolar 
tendo por referência a legislação Federal e Municipal; Indicadores de 
desempenho escolar; Avaliação institucional da escola; Tendências e inovação 
em gestão escolar. Desafios contemporâneos da educação. Resolução de 
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conflitos. Gestão Escolar e a política educacional atual. Organização e realização 
de reunião de pais. Educação especial e inclusão na escola. Diretrizes 
Curriculares para a Educação Básica, Ensino Fundamental, Educação Infantil e 
Educação Especial. Avaliação Institucional Escolar. Motivação do corpo docente e 
discente. Gestão Educacional: Diagnóstico e análise dos indicadores sociais, 
educacionais e culturais; Levantamento das formas de atendimento a 
necessidades específicas; Bases legais de apoio. Estratégias para combater a 
evasão escolar. Estratégias para uma escola atrativa. Desenvolvimento da 
Educação e Estratégias de Ação; Indicadores demográficos considerados no 
mapeamento da demanda escolar. Lei Orgânica do Município de Pederneiras – 
SP. 
Bibliografia referencial – documentos sugeridos 
Base Nacional Comum Curricular.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos – EJA. Resolução 
CNE/CEB n.º 1, de 05/07/2000. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Básica, 2000.  
BRASIL. MEC 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana.  
BRASIL. Ministério da Educação. SEESP. Política Nacional de Educação Especial 
na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, 
prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09 de outubro de 2007: Brasília, Ministério da 
Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007.  
BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações 
sobre currículo: Currículo e Avaliação / FERNANDES, Claudia de Oliveira, 
FREITAS, Luiz Carlos de. Brasília, 2008.  
BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações 
sobre o currículo: currículo, conhecimento e cultura. / Antonio Flávio Barbosa 
Moreira; Vera Maria Candau. Brasília: MEC/SEB, 2008.  
BRASIL. MEC 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de nove anos. Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010 – Resolução n.º 7 
MEC/CEB – 14/12/2010.  
Documento Norteador para a Elaboração do Plano Municipal de Educação.  
Gestão da Educação Escolar. Gestão Democrática nos sistemas e na escola. 
Memorial da Gestão da Escola Municipal. Guia de Programas para os Municípios. 
Indicadores da qualidade na educação. Indicadores da qualidade na educação 
infantil. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação. 
Trabalho Escolar e Teorias Administrativas (acessíveis em 
http://portal.mec.gov.br). 



Sexta-feira, 05 de janeiro de 2024 | Ano VII | Edição nº 1446 | Página 59 de 74

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

 

 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras - SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

Parâmetros Curriculares Nacionais – 1º e 2º ciclos do EF – 1997 – todos os 
volumes.  
Parâmetros Curriculares Nacionais – 3º e 4º ciclos do EF – 1998 – todos os 
volumes.  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica. 
Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil. 
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 anos.  
Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil: Volumes 1, 2 e 3.  
São Paulo (SP). Secretaria Municipal de Educação. Diretoria de Orientação 
Técnica. Educação de Jovens e Adultos: princípios e práticas pedagógicas – 
2015. São Paulo: SME/DOT, 2015.  
SÃO PAULO (SP). Secretaria Municipal de Educação. Diretoria de Orientação 
Técnica. Divisão de Ensino Fundamental e Médio. Diálogos Interdisciplinares a 
Caminho da Autoria: Elementos conceituais e metodológicos para a construção 
dos direitos de aprendizagem do Ciclo Interdisciplinar. São Paulo: SME/DOT, 
2015.  
Bibliografia referencial – livros sugeridos 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação 
e práticas institucionais (Locais do Kindle 5-6). SciELO - Editora UNESP. Edição 
do Kindle. 
ARROYO, Miguel. Imagens Quebradas – Trajetórias e tempos de alunos e 
mestres. Petrópolis: Vozes, 2009. 
BONAMINO, Alicia; SOUZA, Sandra Zákia. Três gerações de avaliação da 
educação básica no Brasil: interfaces com o currículo da/na escola. Educação e 
Pesquisa. São Paulo, v. 38, n. 2, p. 373-388, abr./jun. 2012. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. 
– São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã; 
7). 
Catálogo, bibliografia e endereços úteis. Ética e cidadania no convívio escolar: 
uma proposta de trabalho. / Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Fundamental. – Brasília: MEC/ SEF, 2001. 
CRUZ, Maria Ângela Santa et al. Medicalização de Crianças e Adolescentes – 
Conflitos silenciados pela redução de questões sociais a doenças de indivíduos. 
São Paulo: Editora Casa do Psicólogo, 2010. capítulos de 2 a 7, 10 e 11. 
COLARES, Maria Lília Imbiriba Sousa [et al]. Gestão escolar: enfrentando os 
desafios cotidianos em escolas públicas. Curitiba: Editora CRV, 2009. 
DAVID, Célia Maria. [et al.]. Desafios contemporâneos da educação. – 1. ed. – 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 
DÍAZ, F., et al., org. Educação inclusiva, deficiência e contexto social: questões 
contemporâneas. (Locais do Kindle 6-7). SciELO - EDUFBA. Edição do Kindle. 
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Diretrizes para a Política Nacional de Educação Escolar / Elaborado pelo comitê 
de Educação Escolar Indígena. – 2 ed. Brasília: MEC/SEF/DPEF, 1994. 
(Cadernos de Educação Básica. Série Institucional; 2). 
DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador). A qualidade da educação: conceitos e 
definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira, 2007. 
DUBET, François. O que é uma escola justa? A Escola das Oportunidades. São 
Paulo: Cortez, 2008. 
Em Aberto: gestão escolar e formação de gestores. / Revista Em aberto. Brasília, 
v. 17, n. 72, p. 1-195, fev./jun. 2000. 
FERNANDES, Maria Estrela Araújo. Progestão: como desenvolver a avaliação 
institucional da escola? módulo IX. -- Brasília: Consed – Conselho Nacional de 
Secretários de Educação, 2001. 
FERREIRA, Naura S. Carapeto Ferreira (org.). Gestão democrática da educação. 
Cortez, 8ª ed. 2013. GUIMARÃES, Ana Archangelo.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia – Saberes necessários à prática 
educativa. 43ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
____________. Pedagogia do oprimido. 57ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2014. 
GOBBI, Marcia Aparecida; PINAZZA, Mônica Appezzato. Infância e suas 
linguagens. São Paulo: Cortez, 2014. 
HERNANDEZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de 
trabalho. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação e educação infantil: um olhar sensível e reflexivo 
sobre a criança. Mediação, 20ª ed. 2015.  
IMBERNÓN, Francisco. Formação docente e profissional – Formar-se para a 
mudança e a incerteza. 6ª ed. São Paulo: Cortez, 2006. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola. Artmed, 2007.  
LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, José Ferreira de Toschi; SEABRA, Mirza. 
Educação escolar: política, estrutura e organização. 10ª ed. São Paulo: Cortez, 
2012. 
LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. 17ª ed. São 
Paulo: Cortez, 2005. 
LUCK, Heloisa. A gestão participativa na escola. Vozes, 11ª ed. 2017.  
LUCK, Heloisa. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. 
Vozes, 7ª ed. 2006.  
LUCK, Heloisa. Dimensões de gestão escolar e suas competências. – Curitiba: 
Editora Positivo, 2009. 
MANTOAN, Mª Teresa Egler. Inclusão Escolar – O que é? Por quê? Como fazer? 
1ª ed. São Paulo: Summus, 2015. 
MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de 
uma cultura democrática nas escolas públicas. – Recife: O Autor, 2005. 
MARTINS, Vicente. A Lei Magna da Educação, 2002. 
PARO, Vitor. Diretor Escolar: educador ou gerente? São Paulo: Cortez, 2015. 
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PIMENTA, Selma Garrido; GHEDIN, Evandro (org.). Professor Reflexivo no Brasil 
– gênese e crítica de um conceito. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 2006. 
ROPOLI, Edilene A. et al. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão 
Escolar: a escola comum inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria 
de Educação Especial, Fortaleza: Universidade Federal do Ceará, 2010. 
SACRISTÁN, Jose Gimeno (org.). Saberes e incertezas sobre o currículo. Porto 
Alegre: Penso, 2013. 
SILVA, Antônio Fernando Gouvêa. A Busca do tema gerador na práxis da 
educação popular. Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.  
SMOLE, Katia Stocco et al. Ler, escrever e resolver problemas. Artmed, 2001. 
SOARES, Leôncio et al. Diálogos na Educação de Jovens e Adultos. 4ª ed. Belo 
Horizonte: Autêntica, 2011. 
SKLIAR, Carlos. Pedagogia (improvável) da diferença – E se o outro não 
estivesse aí? Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. 5ª ed. Petrópolis: 
Vozes, 2002. 
TORRES, C.A.; O’CADIZ, M.D.P.; WONG, P.L. Educação e Democracia: a práxis 
de Paulo Freire em São Paulo. São Paulo: Cortez, 2002. 
TYHIESEN, J. S. Interdisciplinaridade como movimento articulador no processo 
ensino/aprendizagem. Revista Brasileira de Educação, Rio de Janeiro, v. 13, n. 39, 
set/dez 2008. Lei Orgânica do Município de Pederneiras – SP. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 
candidatos. 
 
FONOAUDIÓLOGO: 
Audição: Anatomia e fisiologia da audição; Desenvolvimento normal da audição e 
da linguagem; Avaliação auditiva no adulto e na criança; Inspeção do meato 
acústico externo, audiometria, emitância acústica (fundamentos, técnicas, 
interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão de casos); Triagem 
auditiva em escolares; Avaliação eletro fisiológica- EOA, BERA; Processamento 
auditivo central; Aparelhos auditivos: Princípios gerais na indicação, seleção e 
adaptação de aparelhos auditivos. Voz: Anatomia e fisiologia dos órgãos 
envolvidos na fonação; Desenvolvimento da fonação; Avaliação perceptual e 
acústica da voz; Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; Atuação 
fonoaudiológica nas disfonias presentes na infância e terceira idade; Atuação 
fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; Atuação fonoaudiológica nas sequelas 
de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: Desenvolvimento da linguagem oral 
na criança; Desenvolvimento da linguagem escrita; Percepção auditiva e de fala. 
Fundamentos da linguística: Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem 
escrita; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados 
ao crescimento e desenvolvimento; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala 
e linguagem relacionados às lesões cerebrais. Motricidade Oral: Crescimento 
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maxilo facial; Amadurecimento das funções orofaciais; Sistema estomatognático; 
Aleitamento materno no desenvolvimento da motricidade oral; Acompanhamento 
fonoaudiológico em pacientes portadores de fissura lábio palatal; Disfagia 
avaliação e tratamento. Lei Orgânica do Município de Pederneiras – SP. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 
candidatos. 
 
MÉDICO DO TRABALHO: 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes 
diagnósticos. Anemia, distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. 
Câncer: etiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento e síndromes 
paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias 
soronegativas. Comas, cefaleias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e 
síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-
hipofisário, tireoide, adrenal, paratireoide e gônadas) dislipidemias e distúrbios 
hidroeletrolíticos. Doenças do esôfago, doença péptica, pancreatite, hepatites, 
cirrose hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia digestiva, doença 
inflamatória intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, 
esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, 
síndromes nefríticas e nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções 
pulmonares, asma, DPOC, doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, 
hipertensão pulmonar e doenças da pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão 
arterial, doença coronariana, febre reumática, endocardite infecciosa, miocardites, 
cardiopatias, trombose venosa profunda e doenças do pericárdio. Manifestações 
cutâneas das doenças sistêmicas. Lei Orgânica do Município de Pederneiras – 
SP. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 
candidatos. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO I: 
Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Programas 
Nacionais de Saúde Animal no Brasil. Sistema Sanguíneo, Linfático e 
Cardiovascular. Sistema Digestivo. Sistema Endócrino. Olho e Ouvido. Afecções 
Generalizadas. Sistema Imune. Distúrbios Metabólicos. Sistema 
Musculoesquelético. Sistema Nervoso. Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. 
Sistema Respiratório. Pele. Sistema Urinário. Comportamento. Valores e 
Procedimentos Clínicos. Animais Silvestres e de Laboratório. Manejo, Criação e 
Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. Toxicologia. Zoonose. Vigilância 
sanitária e epidemiológica de alimentos: Intoxicações e toxiinfecções de origem 
alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxiinfecções alimentares. Investigação de 
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surtos. Colheita de Amostras. Epidemiologia: Epidemiologia geral e aplicada – 
princípios gerais, definição e classificação. Cadeia epidemiológica e transmissão. 
Métodos epidemiológicos aplicados à vigilância sanitária. Doenças 
infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária: Determinada 
por bactérias. Tuberculose. Brucelose. Leptospirose. Salmonelose. 
Estreptococciases. Estafilococciases. Determinadas por vírus. Raiva. Encefalites 
equinas. Determinadas por protozoários. Leishmaniose. Toxoplasmose. 
Determinadas por nematoides. Ascaridíase. Ancilostomíase. Determinadas por 
cestoides. Teníases. Cisticercoses. Equinococoses. Zoonoses: Conceituação e 
classificação de zoonoses. Controle da raiva. Controle de roedores. Controle de 
vetores: Pesquisa de campo, visitas domiciliares e outras; noções de controle de 
proliferação e desenvolvimento do mosquito; noções sobre a dengue; biologia dos 
vetores; organização das operações de campo; reconhecimento geográfico; visita 
domiciliar; criadouros; pesquisa entomológica; tratamento; procedimentos de 
segurança. Quirópteros. Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos. 
Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Fisiologia dos animais 
domésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição 
animal. Parasitologia médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. 
Reprodução e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zootécnica. Higiene e 
higienização de estabelecimentos e de alimentos. Medidas de controle urbano de 
animais de fauna sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais 
domésticos. Planejamento e Administração em Saúde Pública. Vigilância 
Epidemiológica. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da 
função. Informações Epidemiológicas. Rastreabilidade. Alimentação Animal. Bem-
estar animal. Ética Profissional. 
Lei Orgânica do Município de Pederneiras – SP. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve 
apenas como orientação para a banca elaboradora de provas e para os 
candidatos. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

 
Concurso Público nº 01/2024 – Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP 

 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________ 
__________________________________________________________________ 
Nº do CID: ____________ 
Nome do médico que assina do Laudo: ___________________________________ 
___________________________________________________________________ 
Nº do CRM: ___________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                       NÃO 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL? ___________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser anexada quando da interposição no site 
da organizadora  https://portal.alphaselecoes.com.br/. 
 

Pederneiras-SP, ______ de ____________________ de 2024. 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA DE DATAS 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 05/01/2024 

Período de inscrições e disponibilização 
do boleto bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 00h01min do dia 08/01/2024 às 
23h59min do dia 31/01/2024  

Data limite para pagamento das inscrições 09/02/2024 

Divulgação do edital dos candidatos 
inscritos e homologados, deficientes e 
condição de prova especial 

12/02/2024 

Prazo de recursos com relação aos 
candidatos inscritos 

13/02/2024 e 14/02/2024 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com indicação do local e 
horário da realização da prova objetiva 

16/02/2024 

Realização das provas objetivas 17/03/2024 

Divulgação de gabarito da prova objetiva 18/03/2024 

Prazo de recursos em relação ao gabarito 
das provas objetivas  

19/03/2024 e 20/03/2024 

Divulgação dos julgamentos dos recursos 25/03/2024 

Divulgação da retificação e homologação 
do gabarito (se houver) e divulgação da 
nota da prova objetiva e de títulos 

25/03/2024 

Prazo de recursos em relação às notas das 
provas objetivas e de títulos 

26/03/2024 e 27/03/2024 

Divulgação do edital dos candidatos 
convocados para a prova prática 

28/03/2024 

Realização das provas práticas 07/04/2024 

Divulgação das Notas das Provas Práticas 10/04/2024 

Prazo de recursos em relação às notas da 
prova prática 

11/04/2024 e 12/04/2024 

Publicação da retificação e/ou 
homologação do resultado final e 
publicação da homologação do 
concurso público. 

15/04/2024 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão afixadas no Quadro 
de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP e nos sites 
https://portal.alphaselecoes.com.br/. e www.pederneiras.sp.gov.br. As publicações 
também serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município – DOE 
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pederneiras. 
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ANEXO V – PROVA PRÁTICA 

 

ENCANADOR: 

 

Observação – Serão convocados para a realização de prova prática através de 

edital próprio, os classificados até a 40ª posição, sendo desclassificados do 

concurso público, os candidatos classificados após a 41ª posição.  

 

Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o uso 

adequado de matérias hidráulicos, metálicos ou não, fazendo o uso de 

equipamentos e ferramentas com finalidade de possibilitar condução de ar, água, 

vapor e outros fluídos, bem como a implantação da rede de água e esgoto, fazendo 

uso correto dos equipamentos de proteção individual – EPI’s. 

O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das 

tarefas propostas na Prova Prática. A Prova prática será proposta as 05 (cinco) 

tarefas abaixo, sendo os candidatos orientados antes da execução sobre a 

especificação dos critérios de pontuação que obedecerão a escala gradativa de 

pontuação.  

 

TAREFA 1 – Executar rede subterrânea de água fria, observando aspectos como 

proteção da rede, emendas de tubos, utilização dos EPI’s, utilização correta de 

matérias e equipamentos, entre outros; 

TAREFA 2 – Identificar conexões, observando aspectos como conhecimento das 

peças e bitolas e verificação da qualidade de material; 

TAREFA 3 – Montar tubulação de redução, observando como manuseio, conexão 

de tubulações, tipos de materiais aplicados nas peças, utilização de EPI’s, entre 

outros; 

TAREFA 4 – Montar prumada de água fria finalizada com registro, observando 

aspectos como posicionamento, preparação e junções de conexões, utilização de 

EPI’s, utilização correta de matérias e equipamentos, entre outros; 

TAREFA 5 – Executar rede de esgoto, observando conexão de peças, correto 

posicionamento de tubos e declividade dos mesmos, utilização de EPI’s, utilização 

correta de materiais e equipamentos, entre outros. 
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PONTUAÇÃO DAS TAREFAS: 

TAREFA EXIGIDA PONTUAÇÃO 
TAREFA 1 20 PONTOS 

TAREFA 2 20 PONTOS 

TAREFA 3 20 PONTOS 

TAREFA 4 20 PONTOS 

TAREFA 5 20 PONTOS 

TOTAL DE PONTUAÇÃO 100 PONTOS 

  
OPERADOR DE MÁQUINAS II 

 

Observação – Serão convocados para a realização de prova prática através de 

edital próprio, os classificados até a 40ª posição, sendo desclassificados do 

concurso público, os candidatos classificados após a 41ª posição.  

 

A prova prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos 

e as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de 

acordo com a atribuição dos cargos prevista no Edital de Concurso Público. 

Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato, 

devidamente avaliado por representantes da Contratada, conhecedor da área de 

atuação tendo como sugestão: 

Retroescavadeira da Marca “XCMG”: 

a) Inspeção Pré-Operacional: Demonstrar a capacidade de realizar uma inspeção 

completa da retroescavadeira antes de operá-la, verificando itens como pneus, 

fluidos, luzes, freios, eixos, entre outros. 

b) Manobras Básicas: Conduzir a retroescavadeira em linha reta e em curva para 

demonstrar o controle da máquina. Realizar manobras simples, como fazer a 

retroescavadeira dar meia-volta em um espaço restrito. 

c) Escavação com Retroescavadeira: Demonstrar a capacidade de cavar uma 

vala em linha reta com a retroescavadeira, respeitando a profundidade e largura 

especificadas. 

d) Carregamento de Materiais: Carregar um caminhão basculante com um 

material de carga (por exemplo, terra, cascalho) utilizando o braço da 

retroescavadeira. 

e) Uso do Braço Estendido: Estender o braço da retroescavadeira para alcançar 

um ponto elevado e pegar ou soltar um objeto. 

f) Segurança e Comportamento Ético: Avaliar o conhecimento do candidato 

sobre as normas de segurança durante a operação da retroescavadeira e a 
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avaliar a atitude ética do candidato em relação ao trabalho em equipe e à 

segurança no local de trabalho. 

Motoniveladora da Marca “XCMG”: 

a) Segurança: Uso adequado dos equipamentos de segurança, como capacete, 

luvas e cinto de segurança. 

Demonstração de conhecimento das regras de segurança no local de trabalho. 

Observação de procedimentos seguros ao operar a motoniveladora. 

b) Inspeção Pré-Operacional: Realização de uma inspeção completa da 

motoniveladora antes de iniciar a operação.  

Identificação e relato de quaisquer problemas ou defeitos na máquina.  

Confirmação de que todos os sistemas e controles estão funcionando 

corretamente. 

c) Operação Básica: Partida e desligamento suave do motor. 

Operação dos controles de aceleração, freio, direção, e levantamento da lâmina 

de forma suave e precisa. 

Demonstração de habilidades na operação da motoniveladora em linha reta e 

em curvas. 

d) Nivelamento: Habilidade em nivelar superfícies, seguindo as diretrizes 

fornecidas. 

Capacidade de manter uma inclinação e altura uniformes da lâmina durante a 

operação. 

Consistência na obtenção de resultados uniformes ao nivelar diferentes tipos de 

terreno. 

e) Manobras de Precisão: Realização de manobras específicas, como fazer 

curvas fechadas ou trabalhar em espaços apertados. 

Controle preciso da lâmina para criar declives, taludes ou depressões conforme 

necessários.  

f) Operação em Diferentes Condições: Demonstração da capacidade de operar 

a motoniveladora em condições diferentes, como terrenos planos, inclinados ou 

acidentados. 

Ajuste adequado da máquina para atender às necessidades do terreno. 

g) Eficiência e Produtividade: Realização da tarefa de nivelamento dentro do 

prazo estabelecido. 

Minimização de retrabalho e correções. 

Uso eficiente dos recursos, como combustíveis e lubrificantes. 

h) Comunicação e Colaboração: Comunicação eficaz com outros operadores e 

pessoal de apoio. 
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Trabalho em equipe para garantir a coordenação eficiente em um local de 

construção. 

i)    Manutenção Preventiva: Demonstração do conhecimento de rotinas de 

manutenção preventiva da motoniveladora. 

Capacidade de identificar e relatar problemas ou desgastes precoces. 

j)    Limpeza e Armazenamento: Limpeza adequada da motoniveladora após o 

término da operação. 

Estacionamento e armazenamento adequados da máquina. 

k) Gestão de Resíduos: Descarte adequado de resíduos, como óleo usado, filtros 

e outros materiais. 

Conformidade com regulamentações ambientais locais. 

l)    Conhecimento Técnico: Respostas corretas a perguntas sobre os princípios 

de funcionamento da motoniveladora. 

Demonstração do conhecimento das capacidades e limitações da máquina. 

 

PONTUAÇÃO DAS TAREFAS: 

TAREFA EXIGIDA PONTUAÇÃO 
SEGURANÇA 10 PONTOS 

INSPEÇÃO PRÉ-OPERACIONAL 
OPERAÇÃO BÁSICA 

10 PONTOS 

NIVELAMENTO 10 PONTOS 

MANOBRAS DE PRECISÃO 
OPERAÇÃO EM DIFERENTES 

CONDIÇÕES 
10 PONTOS 

EFICIÊNCIA E PRODUTIVIDADE: 10 PONTOS 

COMUNICAÇÃO E COLABORAÇÃO: 10 PONTOS 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 10 PONTOS 

LIMPEZA E ARMAZENAMENTO 10 PONTOS 

GESTÃO DE RESÍDUOS 10 PONTOS 

CONHECIMENTO TÉCNICO 10 PONTOS 

TOTAL DA PONTUAÇÃO 100 PONTOS 
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ANEXO VI – DAS PROVAS DISSERTATIVAS 

 

REDAÇÃO 

 

ASSISENTE SOCIAL I, FONOAUDIÓLOGO I, MÉDICO DO TRABALHO E 

MÉDICO VETERINÁRIO I. 

 
Observação – Serão corrigidas somente na prova dissertativa, os 

classificados até a 120ª posição, sendo desclassificados do concurso 

público, os candidatos classificados após a 121ª posição.  

 

Deverá ser aplicada a correção das provas dissertativas apenas do 1° (primeiro) 

até o 120° (centésimo vigésimo) classificado nas provas objetivas. 

A prova escrita dissertativa constará de uma redação, referente a um tema 

proposto e será avaliada por bancas de professores das áreas de Língua 

Portuguesa, de Linguística e de Literatura, prévia e especificamente preparadas 

para o processo. Para garantir a objetividade no processo de avaliação, deverão 

ser utilizados critérios elaborados com pontuação (total ou parcial), sendo 

observados os seguintes aspectos: 

O atendimento às diretrizes do comando que determina a produção escrita da 

redação; 

A capacidade de produzir o texto, obedecendo à modalidade culta da língua 

escrita; 

A apresentação de ideias, em função da estrutura organizacional do texto 

solicitado;                         

A compreensão e a interpretação de dados e de fatos que compõem o(s) texto(s) 

de apoio; 

O estabelecimento de relações entre as ideias na organização textual. 

O texto produzido pelo candidato será avaliado a partir de critérios que englobam: 

Temática: Avalia-se o desenvolvimento da temática pertinente ao texto solicitado, 

observando os níveis de exauribilidade do tema, a partir de texto(s) oferecido(s) 

como estímulo e apoio à produção escrita, assim como seu desenvolvimento 

temático a partir dele(s). 

Título: Avalia-se a adequação do título construído e apresentado à redação, a 

partir da temática exposta no texto do candidato, à luz do(s) texto(s) oferecido(s) 

como estímulo e apoio à produção escrita, sem copiar sua temática própria. 
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Organização Textual: Avalia-se a estrutura organizacional típica do texto 

solicitado, considerando os mecanismos de coesão e de coerência necessários 

para a sua materialização ou textualização.  

Desempenho Linguístico: Avalia-se o desempenho linguístico a partir da 

modalidade culta da língua escrita, observando os níveis de construção de 

parágrafos, frases, períodos, orações, palavras e seus elementos constituintes 

(ortografia, pontuação, regência, concordância etc.). 

Terá nota ZERO na redação o candidato que: 

a) Não produzir o texto solicitado no comando; 

b) Fugir à temática proposta a partir do(s) texto(s) oferecido(s) como estímulo e 

apoio à produção escrita; 

c) Apresentar desestruturação, caracterizada por mistura de gêneros textuais, 

demonstrando imprecisão ou desconhecimento de sua organização; 

d) Apresentar alguma marca ou identificação: número de inscrição, nome 

(completo ou parcial) do candidato, letra(s) inicial(is) de nome e/ou de 

sobrenome real ou fictício, qualquer forma de assinatura, códigos ou quaisquer 

palavras ou marcas (inclusive as de corretivo líquido) que permitam a sua 

identificação; 

e) Desenvolver o texto com letra ilegível, em forma de desenho, com códigos 

alheios à língua portuguesa escrita, com espaçamento excessivo entre letras, 

palavras, linhas, parágrafos e margens ou apresentar falhas no desempenho 

linguístico em diversos níveis; 

f) Escrever a Versão Definitiva a lápis ou a tinta em cor diferente de azul-escuro 

ou preta; 

Não apresentar seu texto na folha Versão Definitiva ou entrega-la em branco.   

 

PONTUAÇÃO DAS TAREFAS: 

TAREFA EXIGIDA PONTUAÇÃO 
TEMÁTICA: ATÉ 25 PONTOS 

TÍTULO: ATÉ 25 PONTOS 

ORGANIZAÇÃO TEXTUAL ATÉ 25 PONTOS 

DESEMPENHO LINGUÍSTICO: ATÉ 25 PONTOS 

TOTAL DA PONTUAÇÃO 100 PONTOS 
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ESCRITA 

 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR E VICE-

DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 

 

Observação – Serão corrigidas somente na prova dissertativa (escrita), os 

classificados até a 120ª posição, sendo desclassificados do concurso 

público, os candidatos classificados após a 121ª posição.  

 

A prova discursiva em questões requererá a avaliação de critérios claros e objetivos 

para garantir uma avaliação justa e consistente, com elementos divididos em 

tópicos com critérios gerais que deverão ser adotados conforme abaixo: 

a) Conteúdo e Conhecimentos:  

Precisão e correção das informações apresentadas. 

Profundidade e relevância do conteúdo em relação à pergunta. 

Demonstração de um entendimento claro dos conceitos relevantes. 

Uso adequado de terminologia técnica, quando aplicável. 

b) Organização e Estrutura: 

Clareza na introdução, desenvolvimento e conclusão da resposta. 

Organização lógica e sequencial das ideias. 

Uso tópicos, parágrafos e frases de transição para conectar as ideias. 

Observância de não se utilizar de informações redundantes ou irrelevantes. 

c) Argumentação e Raciocínio: 

Apresentação de argumentos sólidos e bem fundamentados. 

Uso de evidências, exemplos e citações adequados para apoiar os argumentos. 

Raciocínio lógico e consistente na apresentação das ideias. 

Resposta apropriada às nuances da pergunta. 

d) Originalidade e Criatividade: 

Apresentação de perspectivas originais ou criativas, quando apropriado. 

Propostas de soluções inovadoras, se a questão exigir. 

Capacidade de ir além da resposta óbvia ou superficial. 

e) Linguagem e Expressão: 

Uso correto da gramática, ortografia e pontuação. 

Clareza e fluidez na escrita. 

Vocabulário adequado e preciso. 

Evitação de ambiguidades e uso de linguagem ofensiva ou inadequada. 

f) Coerência e Coesão: 
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Coerência entre as ideias apresentadas ao longo da resposta. 

Uso eficaz de pronomes, conectores e referências para manter a coesão textual. 

Estruturação de parágrafos de maneira a facilitar a compreensão. 

g) Cumprimento das Instruções: 

Verificação de se todas as partes da pergunta foram respondidas. 

Adesão aos formatos, limites de palavras ou outras instruções específicas 

fornecidas. 

h) Critérios Específicos da Questão: 

Consideração de critérios adicionais fornecidos para a avaliação da questão 

específica. 

i)    Conclusão e Síntese: 

Apresentação de uma conclusão clara e relevante, se apropriado. 

Síntese das principais ideias de resposta. 

j)    Avaliação Global: 

Avaliação geral da qualidade da resposta, levando em consideração todos os 

critérios acima. 

PONTUAÇÃO DAS TAREFAS: 

TAREFA EXIGIDA PONTUAÇÃO 
CONTEÚDO E CONHECIMENTOS 10 PONTOS 

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA 10 PONTOS 

ARGUMENTAÇÃO E RACIOCÍNIO 10 PONTOS 

ORIGINALIDADE E CRIATIVIDADE 10 PONTOS 

LINGUAGEM E EXPRESSÃO 10 PONTOS 

COERÊNCIA E COESÃO 10 PONTOS 

CUMPRIMENTO DAS INSTRUÇÕES 10 PONTOS 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA QUESTÃO 10 PONTOS 

CONCLUSÃO E SÍNTESE 10 PONTOS 

AVALIAÇÃO GLOBAL 10 PONTOS 

TOTAL DA PONTUAÇÃO 100 PONTOS 

 



X
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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